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/'.Prtftitura ?11.unicipaL 

DECRETO N9 1.724. DE 06 DE MAIO DE 1987. 

Declara de utilidade pública áreas de terr.!2, 

nos destinadas a inatalação de Usina de R,!! 

ciclagem do Lixo Urbano, e dá outras provl

dências. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municf pio de A.!, 

sis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na 

conformidade do disposto na letra '"d'", combinada com a letra '"g� 

do artigo 50, e de acordo com o artigo 6e, do DecretÓ-Lei Federd 

n9 3.365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser d_!! 

sapropriada pela Prefeitura Municipal de Assis, por 

via amigável ou judicial, as �reas de terrenos, aba! 

xo descritas, destinadas a instalação de Usina de R.!2, 

ciclagem e Compostagem do Lixo Urbano, a saber: 

ÃREA A '"Uma área de terreno, medindo 30.000m2 (trinta mil -

metros quadrados) que começa no ponto '"A'". situado n> 

lado direito da Rodovia Benedito Pires, Km 0+540 m.!2. 

troa, junto1na divisa com Maurfcio Cardoso Lei"te; daf 

segue em reta pela cerca de domfnio do DER, na dist.i;i 

eia de 100,32 metros, até encontrar o ponto '"S-; daf 

deflete à direita com ângulo de 94036•, na distância 

de 304,00 metros, confrontando com área remanescente 

de Mauro Vitullo, até encontrar o ponto •e•; daf, ds 

flete 90900' � direita e segue em reta, na distância 

de 86,00 metros, confrontando com área remanescente

de Mauro Vitullo, até encontrar o ponto •D•; daf, se -

guindo na mesma reta, na distância de 14,00 metros.a 
. -

té encontrar o ponto •D•; daf; deflete à direita e 

segue em reta, na distância de 296,00 metros. confr.!!' 

tando 19 com Jácomo Furlan, depois com Maurfcio Card.2,6 
so Leite, até encontrar o ponto 

crição•; e 

'"A'", origem desta des 
' 

-

� JY&. 
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-

ÃREA B - •u.a área de terreno, medindo 4.648,00 m2.(quatro mil, 

aeiacentoa e quarenta e oito metros quadrados) que c2 
meça no ponto •E•, situado na Estrada Municipal Asais -

Candido Mota; daf, segue em reta, na distância de 14,CD 

metros, pe 1 a cerca da Estrada Muni e i pa 1 , até o ponto -·'"' 

•F•,daf, deflete à direita e segue em reta, na diatâ!!, 

eia de 332,00 metros, confrontando com Jácomo Furlan, -

até encontrar o ponto •D•, daf, deflete 901100' à direl 

ta e segue em reta, na distância de 14,00 metros, co!!,

frontando com a área •A• de Mauro Vitullo, até enco!!, -

trar o ponto •D•; daf, deflete 901100' à direita e aeeie 

em reta na distância de 332,00 metros, confrontando com 

área remanescente de Mauro Yitullo, até encontrar o Pº!!. 
to •E•, origem desta descrição�; As áreas descritas ne.!! 

te artigo constam do memorial descritivo e deaenho nll 

0309, elaborado pelo Departamento de Planejamento e D� 

aenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Asais , 

e que fica fazendo parte integrante deate Decreto. 

Artigo 211- A desapropriação de que trata o artigo 111 deste Decreto 

Artigo 311-

Artigo 411 

, 
e declarada da natureza urgente, para oa efeitos do ar1i -

90 15, do Decreto-Lei Federal nll 3.365, de 21 de junho-

de 1941, alterado pela Lei Federal nll2.786, de 21 de 

maio de 1956. 

As despesas com a 
conta de dotação 

- -
execuçao deste Decreto correrao por -

própria orçamentária, suplementada 2 
, . portunamente, ae necesaar10. 

- Fica revogado o 

vareiro de 1987. 

Decreto Municipal nlll.700, de 25 de fe -

Artigo 511 - Este Decreto entrará em visor na data de aua publicação 

Artigo 611 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Asais, em 06 de maio de 1987 • 

' •• 
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Publicado no Departamento de A inietreção da Prefeitura Municl 

pai, em06 de meio de 1987. 

AMILTON MEIRELLES DE ALMEI 

Chefe do Departamento de Admi 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento da Pllmojamanto e Dasen'lolvimonto Urbano 
Avenida Rui Barbosa, 887 • PABX 22-3633 - cep 19.800 • Assis • SP 

1. ASSUNTO:- 'rea à ser declarada de utilidade pÚblica para instalação de 

Usina de Reciclagem e Compostagem do Lixo Urbano. 

2. LOCAL:- Rodovia Benedito Pires - km O + 540 m 

3. � ENVOLVIDA: 34.648,00 m2 ou 3,4648 ha. 
4. PROPRIET,RIO:- MAURO VITULLO 

5. DESCRIÇÃO:-

JÚU:A A = 30.000,00 m2 

Caneça no ponto "A", situado no lado direi 

to da Rodovia' Benedito Pires, km O+ 540 metros, junto a divisa con1 Maur! 

cio Cardoso Leite: da!, segue em reta pela cerca de domínio do DER, na 

d�stância de 100, 32 metros, até encontrar o ponto "B": daí, deflete à d.! 

reita çcm ângulo de 94236', na distância de 304,00 metros, confrontando 

com área rem.i.nescente de Mauro Vitullo, até encontrar o ponto "C": da!, 

deflete 90100' à direita e segue em reta, na distância de 86,00 metros, 

confrontando com área remanescente de Mauro Vitullo, até encontrar o pon 

to "D": daí, .seguindo na meama reta, na distância de 14,00 metros, até e.a 

centrar o ponto "D'ª: da!, deflete à direita e segue em reta, na distân . . 

eia de 296,00 metros, confrontando 12 com Jáccmo Furlan, depois ccmMaur! 

cio Cardoso Leite, até encontrar o ponto "A", origem desta descrição. 

� B = 4.648,00 m2 

Caneça no ponto "E", situado na Estrada 

nicipal Assis-Candido Mota: daí, segue em reta, na distância de 14,00 
tros, pela cerca da Estrada Municipal, até o ponto "F": da!, deflete 

direita e segue em ret� . Qa distânc�a de 332, 00 metros, confrontando 

Mu 

• 
a 

cem 

Jácamo Furlan, até encontrar o ponto 1101•, daí, deflete 90!!00' à direita 
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e segue em reta, na distância de 14,00 metros, confrontando cem a 
• 

area 

•A11 de Mauro Vitullo, até encontrar o ponto "D"; daÍ, deflete 901100' à di 

reita e segue em reta na distância de 332,00 metros, confrontando com 

área remanescente de Mauro Vitullo, até encontrar o ponto "E", origem des 

ta descrição. 

'l'udo de acordo ccm o desenho n11 0309, elabo 

rado pelo Departamento de Plan�jamento, em 05 de maio de 1. 987. 
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PLANTA DE SITUACiAO 
E:ICALA l•B.000 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL CE ASSIS 
ASSUNTO' ÁREA A. IER DECLARADA OE UTILIDADE PUBLICA PARA • 

INITALAGAO DA USINA OE lllCICLAIOI E CDllPOST•ll DE UXO 
LOCAL• ROD OVIA BENED I T O  PIREI - ICll º" 54011- Allll l.P 

- . ---- -- .. -----1 
ÁR E A  DO TERRENO• 34.648,00rrfou 3,4648 ha. 

• 

PROPRIETARIO• MAURO VITULLO 
ARQUIT ETO• RICAROO 11:..0T O DA SILVA CREA 49. 44:S/D 

P REFEITO llUNIPAL 1 -- - • 
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